Projeto de Lei nº     435              , de 2000





Dá denominação a Anel Viário de Valparaíso

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Art. 1º -     Passa  a  denominar-se    “Rodovia Ivam Ferreira",    o   anel viário 
        localizado no município de Valparaíso.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.






JUSTIFICATIVA






Atendendo solicitação do  Vereador à  Câmara Municipal de Valparaíso, o presente projeto de lei pretende homenagear o senhor Ivam Ferreira, ilustre cidadão daquele município.

Ivam Ferreira, filho de Pedro Gonçalves Ferreira e Leonor Breda Ferreira, nasceu em Araçatuba,  aos 17 de abril de 1932.

Lecionou no Ensino Primário de Valparaíso, Bento de Abreu e outras cidades da região.

Promovido no Magistério Estadual, foi prestar serviços junto à Delegacia de Ensino de Araçatuba, tornando-se  Supervisor Escolar. Aposentou-se no cargo de Supervisor Escolar, passando a trabalhar apenas nas suas propriedades. 

Foi Presidente do Rotary Club de Valparaíso.

Foi Vice-Prefeito de Valparaíso, no período de 1979 a 1981, pela ARENA.

Faleceu no dia 14 de abril de 2000, aos 67 anos de idade, deixando a esposa Isaura, os filhos Ivam Junior e Ivânia, nora e netos.

Como educador e político da região, prestou relevantes serviços ao município de Valparaíso,  que em muito contribuiu com a sociedade valparaisense.






Era um ilustre cidadão que sempre  trabalhou com dedicação, o que lhe rendeu elogios dos munícipes, que querem agora demonstrar seu reconhecimento perpetuando sua imagem na cidade de Valparaíso.






Por todo o exposto, nada mais justa a homenagem que se propõe ao cidadão Ivam Ferreira,  dando seu honrado nome ao Anel Viário de Valparaíso.






Sala das Sessões, em






Deputado Milton Flávio
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